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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA

 Despacho

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE Interessado:
DRACENA

 Termo de Adesão ao Programa Mais Santas Casas.Assunto:
 Resolução SS - 192, de 23 de dezembro de 2021Número de referência:

Trata o presente de apoio financeiro adicional de forma excepcional para implantação e
estruturação do Programa - Mais Santas Casas, instituído pela Lei nº 17.461 de 25 de novembro de
2021, nos termos da Disposição Transitória do Decreto nº 66.374/2021 e Resolução SS - 192, de 23
de dezembro de 2021 a ser repassado em parcela única.

O valor do auxílio financeiro adicional, excepcional, teve como base de cálculo a produção
ambulatorial e hospitalar de média e alta complexidade – MAC 2018, aprovada pelo SUS,
excluindo-se procedimentos financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC
do SUS, correspondente a ¼ do valor máximo, e por tipologia, a que se referem os artigos 5º e 6°
do Decreto nº 66.374/2021.

São objetivos do Programa:

I - fortalecer e ampliar a capacidade assistencial ao usuário do SUS no Estado de São Paulo;

II - estimular o aumento da produtividade dos hospitais da rede de entidades sem fins lucrativos
integrantes do SUS;

III - qualificar os hospitais da rede de entidades sem fins lucrativos para o cumprimento das metas
de prestação de serviços de natureza complementar ao SUS;

IV - melhorar o acesso aos serviços de saúde de forma regionalizada e hierarquizada, de acordo
com os níveis de complexidade.

V - melhorar e aprimorar tecnologicamente os equipamentos médico-hospitalares.

Os recursos a serem transferidos devem ser aplicados pelas entidades hospitalares sem fins
lucrativos, exclusivamente, no custeio das ações de atenção à saúde realizadas no âmbito do SUS e
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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA

2

de qualificação da respectiva gestão, não podendo ser empregados para pagamento de dívidas,
serviços de consultoria e assessoria, bem como de recursos humanos que não estejam dedicados à
consecução do objeto pactuado.

Para formalização do apoio financeiro para implementação do Programa Mais Santas Casas, o
beneficiário apresenta Termo de Adesão devidamente assinado e documentos comprobatórios de
sua idoneidade técnica, científica, sanitária e administrativa (anexos).

Mediante o exposto, posicionamo-nos favoráveis ao prosseguimento do presente.

Encaminhe-se ao Setor de Contratos e Convênios para prosseguimento.

Presidente Prudente, 04 de janeiro de 2022.

MARLENE MENDES SILVA DAMACENA 
Diretor Técnico de Saúde III 
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sexta-feira, 26 de novembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (225) – 3

Artigo 6º - Vetado.
I – vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado;
V - vetado;
VI - vetado;
VII - vetado;
VIII - vetado.
Artigo 7º - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado;
V - vetado;
VI - vetado;
VII - vetado;
VIII - vetado;
IX - vetado.
§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.
Artigo 8º - Vetado.
Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Itamar Borges
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Marco Antônio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Alexandre Monclus Romanek
Secretário-Chefe da Casa Militar de Coordenador da Defesa 

Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 25 de novembro de 2021.

 LEI Nº 17.461, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o Programa de Auxílio Financeiro às 
Entidades Hospitalares sem fins lucrativos, revoga 
a Lei nº 16.109, de 13 de janeiro de 2016, e dá 
providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O Programa de que trata a Lei nº 16.109, de 

13 de janeiro de 2016, destinado a conceder auxílio financeiro 
às entidades privadas sem fins lucrativos que participarem, de 
forma complementar, nos termos do artigo 220 da Constituição 
do Estado de São Paulo, do Sistema Único de Saúde – SUS, passa 
a sujeitar-se às regras previstas nesta lei.

§ 1º - A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
“caput” deste artigo fica condicionada:

1. ao preenchimento, pela entidade interessada, de requisi-
tos de idoneidade técnica, científica, sanitária e administrativa;

2. à avaliação, pela Secretaria da Saúde, das condições de 
funcionamento das entidades interessadas e do retorno social 
dos serviços que realizam.

§ 2º - Ato regulamentar editado pelo Poder Executivo disci-
plinará a forma de aferir o cumprimento dos requisitos previstos 
nos itens 1 e 2 do § 1º deste artigo.

Artigo 2º - São objetivos do programa:
I - fortalecer e ampliar a capacidade assistencial ao usuário 

do SUS no Estado de São Paulo;
II - estimular o aumento da produtividade dos hospitais da 

rede de entidades sem fins lucrativos integrantes do SUS;
III - qualificar os hospitais da rede de entidades sem fins 

lucrativos para o cumprimento das metas de prestação de servi-
ços de natureza complementar ao SUS;

IV - melhorar o acesso aos serviços de saúde de forma 
regionalizada e hierarquizada, de acordo com os níveis de 
complexidade.

V - melhorar e aprimorar tecnologicamente os equipamen-
tos médico-hospitalares.

Artigo 3º - A concessão do auxílio financeiro às entidades 
hospitalares sem fins lucrativos será formalizada por instrumen-
to jurídico próprio, contendo, entre outros requisitos previstos 
em ato regulamentar, o objeto a ser executado, as metas a 
serem cumpridas, os indicadores e os respectivos critérios de 
monitoramento, os prazos e o plano de trabalho.

Parágrafo único - O valor do auxílio financeiro, sempre que 
possível, será calculado com base nas unidades de serviços 
prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos 
os padrões mínimos de eficiência, transparência e publicidade, 
previamente fixados em regulamento.

Artigo 4º - O Poder Executivo editará decreto regulamentar 
dispondo sobre:

I - os critérios de inclusão, manutenção e supressão das 
entidades sem fins lucrativos no programa;

II - as metas a serem cumpridas pelas entidades sem fins 
lucrativos e os respectivos indicadores de desempenho;

III - a forma de fiscalização dos recursos repassados e da 
respectiva prestação de contas;

IV - a composição e as atribuições do Grupo Estadual 
de Monitoramento e Avaliação a que se refere o artigo 7º 
desta lei;

V - a porcentagem da retenção dos repasses de valores às 
entidades, na hipótese do inciso IV do artigo 9º desta lei.

Artigo 5º - A relação das entidades beneficiadas pelo pro-
grama de que trata esta lei será publicada no sítio eletrônico da 
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo.

Artigo 6º - Os recursos de que trata esta lei devem ser 
aplicados pelas entidades hospitalares sem fins lucrativos, 
exclusivamente, no custeio das ações de atenção à saúde 
realizadas no âmbito do SUS e de qualificação da respectiva 
gestão, não podendo ser empregados para pagamento de 
dívidas, serviços de consultoria e assessoria, bem como de 
recursos humanos que não estejam dedicados à consecução 
do objeto pactuado.

Artigo 7º - O Poder Executivo instituirá, por decreto, o Grupo 
Estadual de Monitoramento e Avaliação do Programa de que 
trata esta lei.

Artigo 8º - A fiscalização da aplicação dos recursos finan-
ceiros relativos à execução do programa é de competência 
da Secretaria da Saúde, na forma prevista em regulamento, 
sem prejuízo da fiscalização dos órgãos de controle interno 
e externo.

Artigo 9º - A Secretaria da Saúde poderá reter os valores 
do auxílio financeiro destinado às entidades beneficiárias do 
programa nas seguintes hipóteses:

I - omissão na prestação de contas, conforme definido em 
regulamento;

II - rejeição da prestação de contas;
III - utilização dos recursos em desconformidade com as 

finalidades previstas no ajuste, constatada por análise docu-
mental ou de auditoria;

IV - descumprimento das metas previstas nos instrumentos 
jurídicos referidos no “caput” do artigo 3º desta lei.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consigna-
das no orçamento da Secretaria da Saúde e do Fundo Estadual 
de Saúde – FUNDES, suplementadas, se necessário.

Artigo 11 - Fica revogada a Lei nº 16.109, de 13 de janeiro 
de 2016.

Artigo 12 - Esta lei e suas Disposições Transitórias entram 
em vigor na data de sua publicação.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os auxílios financeiros concedidos com fun-

damento na Lei nº 16.109, de 13 de janeiro de 2016, serão 
mantidos até o prazo de vigência dos convênios já firmados ou 
até a formalização de novo ajuste.

Artigo 2º - Os instrumentos jurídicos celebrados com 
fundamento nesta lei, no ano de 2021, terão prazo máximo de 
vigência de 24 (vinte e quatro) meses.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Jean Carlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 25 de novembro de 2021.

 LEI Nº 17.462, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui o Programa Bolsa Auxílio Permanência – 
PBAP, voltado aos estudantes de graduação da 
Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa Bolsa Auxílio Perma-

nência – PBAP, destinado à concessão de bolsas, nos exercícios 
de 2021 e 2022, a estudantes de graduação da Faculdade de 
Medicina de Marília – FAMEMA em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica.

Parágrafo único - O programa de que trata o “caput” deste 
artigo:

1. será coordenado pela Faculdade de Medicina de Marília 
– FAMEMA;

2. tem por objetivos:
a) viabilizar a permanência nos cursos de graduação de 

estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica;
b) reduzir custos de manutenção de vagas ociosas em 

decorrência de evasão estudantil;
c) promover a democratização do acesso ao ensino superior, 

por meio da adoção de ações complementares de promoção do 
desempenho acadêmico.

Artigo 2º - O programa instituído pelo artigo 1º desta lei 
consiste na concessão de auxílio financeiro aos estudantes 
beneficiários.

Parágrafo único - A Bolsa Auxílio Permanência:
1. terá seu valor mensal estabelecido por ato do Gover-

nador do Estado, adotando como valor máximo o equivalente 
ao praticado na concessão de bolsas de iniciação científica 
pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 
Paulo – FAPESP;

2. poderá ser cumulada com outras modalidades de bolsas 
acadêmicas, desde que não tenham a mesma finalidade;

3. poderá ser renovada, mais de uma vez, desde que o bene-
ficiário participe, anualmente, do processo seletivo e, respeitadas 
as regras e critérios, seja reiteradamente contemplado;

4. terá periodicidade anual de concessão.
Artigo 3º - Para a participação no Programa de Bolsa Auxílio 

Permanência – PBAP, o beneficiário deverá cumprir os seguintes 
requisitos:

I - estar matriculado nos cursos de graduação da Faculdade 
de Medicina de Marília – FAMEMA;

II - possuir renda familiar “per capita” não superior a 1,5 
(um e meio) salário mínimo nacional vigente;

III - não ultrapassar o período regulamentar do curso em 
que estiver matriculado;

IV - inscrever-se nos processos seletivos do programa e ser 
contemplado na classificação geral;

V - ter assinado Termo de Compromisso, na forma prevista 
em regulamento.

Artigo 4º - São condições para permanência do beneficiário 
no Programa de Bolsa Auxílio Permanência – PBAP:

I - apresentar índice de frequência não inferior a 90% 
(noventa por cento) no curso em que estiver matriculado, 
no ano em que houver a concessão da Bolsa Auxílio Per-
manência;

II - atender, sempre que necessário, convocação do Núcleo 
de Apoio ao Discente;

III - não ultrapassar o período regulamentar do curso em 
que estiver matriculado;

IV - submeter-se a avaliação e acompanhamento de sua 
condição socioeconômica durante a vigência do benefício, na 
forma prevista em regulamento.

Artigo 5º - O beneficiário será excluído do programa de que 
trata esta lei se:

I - não atender ao disposto nos artigos 3º e 4º desta lei;
II - for reprovado por não obter a frequência mínima obriga-

tória no ano anterior em que concedida a bolsa;
III - trancar a matrícula ou desistir do curso;
IV - receber, disciplinarmente, a pena de desligamento do 

curso.
Artigo 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias da Faculdade de 
Medicina de Marília – FAMEMA.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 25 de novembro de 2021.

observadas as disposições contidas no Edital de Chamamento 
Público nº 01/2021, disponível no sitio eletrônico https://www.
fundosocial.sp.gov.br/editais/abertos/.

 UNIDADE DE COMUNICAÇÃO
 PORTARIA UNICOM Nº 13/2021
Dispõe sobre a Comissão Julgadora de Licitação, destinada 

a analisar e julgar a Concorrência nº. 09/2021
O Secretário Extraordinário de Comunicação, nos termos de 

suas atribuições legais e obedecidas as disposições dos Decretos 
Estaduais nºs 66.019 e 66.020, ambos de 15 de setembro de 
2021, decide:

Artigo 1.º — Ficam designados para compor a Comissão 
Julgadora de Licitação, constituída por 05 (cinco) membros, 
destinada a analisar e julgar a licitação, na modalidade concor-
rência e tipo técnica e preço, para contratação de serviços de 
Assessoria de Imprensa – Relações Internacionais, de que trata 
o PROCESSO SEGOV-PRC-2020/00438, os seguintes membros:

- PAULO ANDRÉ AGUADO, que será o Presidente;
- HÉLIA FIGUEIREDO DE ARAUJO,
- NANCI APARECIDA ALEIXO,
- JOSEANE GONÇALVES SILVA,
- CARLOS ALBERTO BUZANO BALLADAS, na qualidade de 

representante
da sociedade civil, nos termos do Decreto nº. 36.226/92.
Artigo 2º — Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Despacho do Diretor Geral de 25/11/2021
Processo ARTESP-PRC-2021/02475 - AI nº 191.950 – RÁPI-

DO D'OESTE LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02476 - AI nº 192.140 – RÁPI-
DO D'OESTE LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02477 - AI nº 192.141 – RÁPI-
DO D'OESTE LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02478 - AI nº 192.148 – RÁPI-
DO D'OESTE LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02479 - AI nº 192.149 – RÁPI-
DO D'OESTE LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02488 - AI nº 191.819 – RÁPI-
DO D'OESTE LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02491 - AI nº 192.779 – RÁPI-
DO D'OESTE LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO, 
CANCELANDO-SE a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02496 - AI nº 193.115 – ELUX 
SS EXPRESSO LUXO SÃO PAULO-SANTOS LTDA - DECIDO 
CONHECER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a 
penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02498 - AI nº 193.310 – 
EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, CONCEDER-
-LHE PROVIMENTO, CANCELANDO-SE a citada decisão e a 
penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02793 - AI nº 193.319 – ELUX 
S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA - DECIDO 
CONHECER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a 
penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02794 - AI nº 193.523 – ELUX 
S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA - DECIDO 
CONHECER o recurso interposto pela empresa

e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO, CANCELANDO-
-SE a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02796 - AI nº 194.102 – ELUX 
S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA - DECIDO 
CONHECER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a 
penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02852 - AI nº 193.311 – 
EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02870 - AI nº 194.009 – VIA-
ÇÃO SÃO BENTO LTDA - DECIDO CONHECER o recurso inter-
posto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
mantendo-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02873 - AI nº 193.249 – ELUX 
S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA - DECIDO 
CONHECER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a 
penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02876 - AI nº 194.264 – ELUX 
S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA - DECIDO 
CONHECER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, 
CONCEDER-LHE PROVIMENTO, CANCELANDO-SE a citada deci-
são e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02880 - AI nº 195.170 – 
EXPRESSO DE PRATA LTDA - DECIDO CONHECER o recurso inter-
posto pela empresa e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO, 
CANCELANDO-SE a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02886 - AI nº 194.155 – ELUX 
S.S. EXPRESSO LUXO SÃO PAULO SANTOS LTDA - DECIDO 
CONHECER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a 
penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/02887 - AI nº 194.747 – 
EXPRESSO DE PRATA LTDA - DECIDO CONHECER o recurso inter-
posto pela empresa e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO, 
CANCELANDO-SE a citada decisão e a penalidade imposta.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Processo nº ARTESP-PRC-2021/03578 (F3-2334) - TAPIAS 
LOCAÇÕES E TRNSPORTES EIRELI - CNPJ 17.426.116/0001-90 - 
AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2021/01431 (F1-0210) - RÁPIDO 
LUXO CAMPINAS LTDA - CNPJ 45.992.724/0001-05 - AUTORIZO 
o registro ao invés de renovação de registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 

 Decretos
 DECRETO Nº 66.263, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito, por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Franco da Rocha, do 
imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Franco da Rocha, da edificação n° 22435 
do Complexo Hospitalar do Juquery, conhecida como Antigo Pri-
meiro Pavilhão Feminino, com 1.912,73m² (um mil, novecentos 
e doze metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados) 
de terreno e 1.255,05m² (um mil, duzentos e cinquenta e cinco 
metros quadrados e cinco decímetros quadrados) de área 
construída, localizada na Alameda Joaquim Gomes Aguiar, s/
n°, naquele Município, cadastrada no SGI sob o n° 2203, devi-
damente identificada e descrita nos autos do Processo Digital 
SES-PRC-2019/08672.

Parágrafo único - A edificação de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à instalação do Acervo Cultural do Municí-
pio e seu Núcleo Administrativo.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de novembro 

de 2021.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 25-11-
2021
No processo SES-PRC-2021-21787, sobre doação: “À vista 

dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial 
o pronunciamento do Secretário da Saúde e o Parecer 782-
2021, da A.J.G./P.G.E., autorizo a doação, ao Município de Artur 
Nogueira, dos bens móveis utilizados nas Unidades UBS "Tere-
zinha Aparecida Francisca Vicensotti" e "Espaço Mãe e Filho", 
relacionados no expediente SES-PRC-2021-21787, fls. 5/7, obser-
vadas as normas legais e regulamentares incidentes na espécie.”

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Distrato - C.E.C Derrico Comércio de 
Camisetas

À vista dos elementos que integram os autos do Processo 
SG-PRC-2020-01654, a Comissão de Avaliação da Secretaria de 
Governo, criada pela Resolução SG-660, de 21-10-2021, com 
base no art. 473, do Código Civil, decide pelo distrato ao Termo 
de Doação 65-2020, no qual figura como doadora a empresa 
C.E.C. Derrico Comércio de Camisetas, inscrita no CNPJ sob nº 
19.151.214/0001-97.

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE
COMUNICADO
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no artigo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão enca-
minhar as requisições para o Centro de Material Excedente, no 
sistema São Paulo Sem Papel (SEGOV-FUSSP-CMEX), no prazo de 
30 dias, com os seguintes elementos:

data da publicação no Diário Oficial e n.º do processo;
todas as características do material requisitado com justi-

ficativa, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto n.º 
50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo SEGOV-PRC-2021/03361
Secretaria da Educação – Centro de Patrimônio
Diretoria de Ensino Região de Capivari – EE Waldemar 

Thomazine
Rua Newton Pimenta Neves, 850 – Bairro Castelani – 

Capivari – S.P
Telefone para contato (19) 3491.2334/2484 – Diretora 

Bruna ou Vice Diretor Marcelo
Material em bom estado de conservação

Quant.  Especificação do Material   Patrimônio
100 Conjunto de aluno CJA-04  2016.303.0003900 ao 2016.303.0003999

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE PROPOSTA DE DOAÇÃO
Procedimento de Manifestação de Interesse FUSSP n.º 

03/2021
Processo FUSSP: n.º SEGOV-PRC-2021/03460
Objeto: Instalação temporária de árvore cenográfica nata-

lina com diâmetro de 3 metros de base e 9 metros de altura e 
duas guirlandas com diâmetro de 1,5 metros para ornamentar 
o Palácio dos bandeirantes para as festividades de fim de ano.

Proponente: BeB Comunicação LTDA, CNPJ:33.838.260.0001-
90, endereço completo: Av. Leoncio de Magalhães, 1509, Santa-
na, São Paulo – SP, Telefones para contato: (11) 9.5471-5555, 
Endereço de correio eletrônico: brunocicerellidonato@gmail.com

Valor: O valor de instalação, manutenção, desmontagem e 
retirada dos materiais é de R$11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais).

Fica concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para que sejam 
apresentados os documentos de inscrição e as propostas de doa-
ção iguais ou equivalentes à do presente extrato, por intermédio 
de correio eletrônico gabinetefussp@sp.gov.br ou pessoalmente, S
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Decretos 
 

DECRETO Nº 66.374, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Regulamenta a Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, 

que dispõe sobre o programa de auxílio financeiro às entidades 

hospitalares sem fins lucrativos - Programa Mais Santas Casas 
 

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo de Governador do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1º - Este decreto regulamenta a Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, que 

dispõe sobre o Programa de Auxílio Financeiro às Entidades Hospitalares sem fins lucrativos – 

Programa Mais Santas Casas. 

Artigo 2º - Os critérios de inclusão das entidades no Programa Mais Santas Casas são: 

I - ser instituição privada sem fins lucrativos que participe, de forma complementar, do 

Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do artigo 220 da Constituição do Estado de São 

Paulo; 

II - ter realizado, mensalmente, internações de pacientes do SUS, registrados no Sistema 

de Informação Hospitalar do SUS no período de referência, a ser definido em resolução do 

Secretário da Saúde; 

III - contar, quando da celebração de convênio ou instrumento congênere para 

participação no programa de que trata o "caput" deste artigo, com contrato ou convênio vigente 

de prestação de serviços de saúde firmado no âmbito do SUS, por meio do gestor público 

estadual ou municipal; 

IV - não ser participante do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do SUS 

- PROADI- SUS. 

Artigo 3º - São condições para manutenção das entidades no Programa Mais Santas 

Casas: 

I - disponibilizar, nos termos de resolução do Secretário da Saúde, os dados referentes 

aos recursos assistenciais elencados no contrato ou convênio de prestação de serviços de saúde 

no sistema informatizado de regulação da Central de Regulação de Oferta de Serviços de Saúde 

- CROSS, da Secretaria da Saúde, ou sistema sucedâneo, nos seguintes módulos, quando 

couber: 

a) módulo de regulação pré-hospitalar; 

b) módulo de urgência e emergência; 

c) módulo de regulação de leitos; 

d) módulo de regulação ambulatorial; 

II - assegurar o atendimento aos Municípios para os quais é referência nas áreas 

ambulatorial, hospitalar, urgência, emergência e eletivas, de acordo com o pactuado nas 

comissões intergestoras. 

Parágrafo único - No caso das entidades sob gestão municipal, a regulação deverá ser 

realizada de forma integrada, conforme a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de 

Saúde. 

Artigo 4º - Serão excluídas do Programa Mais Santas Casas as entidades que deixarem 

de atender aos critérios de inclusão e manutenção previstos nos artigos 2º e 3º deste decreto, 

no período de referência, com suspensão imediata dos respectivos auxílios financeiros. 
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Artigo 5º - As entidades incluídas no Programa Mais Santas Casas serão classificadas 

como segue: 

I - tipo 1: 

a) que disponham de 150 (cento e cinquenta) ou mais leitos SUS utilizados, bem como 

de leitos SUS de UTI adulto e/ou pediátrica e/ou neonatal; 

b) que integrem, ao menos, 3 (três) redes de alta complexidade, dentre as redes de 

oncologia, cardiologia, neurologia/neurocirurgia ou traumato-ortopedia; 

II - tipo 2: 

a) que disponham de 100 (cem) ou mais leitos SUS utilizados, bem como UTI adulto e/ou 

pediátrica e/ou neonatal; 

b) que integrem, ao menos, 1 (uma) rede de alta complexidade, dentre as redes de 

oncologia, cardiologia, neurologia/neurocirurgia ou traumato-ortopedia; 

III - tipo 3: que disponham de leito SUS utilizado. 

§ 1º - Para o fim de que trata o inciso III deste artigo, considera-se leito SUS utilizado o 

número de leitos SUS necessários para atender a quantidade de internações realizadas no 

período de referência, acrescido de 15% (quinze por cento). 

§ 2º- O Secretário da Saúde estabelecerá, mediante resolução, o período de referência 

para a classificação de que trata o "caput" deste artigo. 

Artigo 6º - O valor máximo do auxílio financeiro que poderá ser pago a cada entidade 

beneficiada terá como base de cálculo a produção ambulatorial e hospitalar de média e alta 

complexidade- MAC, aprovada pelo SUS, nos termos de resolução do Secretário da Saúde. 

§ 1º - A concessão do auxílio financeiro ficará limitada às dotações orçamentárias próprias 

consignadas no orçamento da Secretaria da Saúde e do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES. 

§ 2º - O valor da MAC aprovada será obtido por meio do Sistema de Informações 

Hospitalares - SIH e do Sistema de Informações Ambulatoriais - SIA, disponibilizados pelo 

Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS). 

§ 3º - Excluem-se do auxílio financeiro os procedimentos financiados pelo Fundo de Ações 

Estratégicas e Compensação - FAEC do SUS. 

Artigo 7º- Os percentuais incidentes sobre a base de cálculo a que alude o artigo 6º deste 

decreto, empregados para definição do valor máximo do auxílio financeiro que poderá ser pago 

a cada entidade, segundo as tipologias previstas no artigo 5º deste decreto, ficam estabelecidos 

da seguinte forma: 

I - tipo 1: 70% (setenta por cento); 

II - tipo 2: 40% (quarenta por cento); 

III - tipo 3: 10% (dez por cento). 

Artigo 8º - As entidades serão avaliadas por meio de um conjunto de metas e indicadores 

de natureza quantitativa e qualitativa, que será parte integrante do Plano de Trabalho do 

convênio ou instrumento congênere. 

Artigo 9º - A formalização da adesão da entidade ao programa de que trata este decreto 

será realizada mediante instrumento jurídico próprio contendo os elementos do artigo 3º da Lei 

nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, ficando condicionada à apresentação dos seguintes 

documentos comprobatórios de sua idoneidade técnica, científica, sanitária e administrativa: 

I - cadastro nacional de estabelecimento de saúde (CNES) atualizado, no que tange às 

instalações físicas, equipamentos e recursos humanos; 

II - alvará de funcionamento; 

III - auto de vistoria do corpo de bombeiros - AVCB ou apresentação do plano de 

adequação; 

IV - plano de atendimento a desastres e incidentes com múltiplas vítimas atualizado há, 

no máximo, 2 (dois) anos, para as entidades classificadas como tipo 1 e tipo 2, conforme artigo 

5º deste decreto; 

V - declaração de funcionamento das comissões obrigatórias de ética médica, controle de 

infecção hospitalar, óbitos e prontuários; 

VI - plano do programa anual de educação permanente com as capacitações e os 

treinamentos realizados no último ano e relatório de resultados; 

VII - balanço patrimonial aprovado por conselho deliberativo, conselho superior ou 

equivalente, com demonstrativo dos índices de LG (liquidez geral), LC (liquidez corrente) e SG 

(solvência geral); 

VIII - declaração de funcionamento ininterrupto do Núcleo Interno de Regulação, atuante 

e disponível 24 (vinte e quatro) horas, nos 7 (sete) dias da semana, conforme diretrizes 

estabelecidas na Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do SUS e no 

Manual de Implantação e Implementação: 
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Núcleo Interno de Regulação para Hospitais Gerais e Especializados, do Ministério da 

Saúde, para a organização do componente hospitalar da rede de atenção à saúde, considerando 

o perfil e complexidade assistencial que a instituição representar no âmbito do SUS; 

IX - declaração de funcionamento da comissão intra--hospitalar de doação de órgãos e 

tecidos para transplantes, caso oferte ao SUS leitos de UTI; 

X - cópia do contrato ou convênio de prestação de serviços de saúde, firmado no âmbito 

do SUS; 

XI - cópia das Fichas de Programação Orçamentária e Financeira- FPO, Ambulatorial e 

Hospitalar, nos moldes padronizados pela Secretaria da Saúde; 

XII - documento da constituição do núcleo de segurança do paciente assinado pelo 

responsável do estabelecimento de saúde, observadas as regras estabelecidas pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

Artigo 10 - O desempenho das entidades participantes do Programa Mais Santas Casas 

será medido, monitorado e avaliado por meio de Painel de Indicadores, disciplinado em resolução 

do Secretário da Saúde, devendo considerar, ao menos, os seguintes parâmetros: 

I - metas; 

II - indicadores; 

III - período de avaliação; 

IV - fonte dos dados; 

V - forma de padronização dos dados; 

VI - regras de pontuação; 

VII - regras para apuração dos resultados e do desempenho global. 

Parágrafo único - As metas de qualificação do acesso aos serviços de saúde e da 

assistência aos usuários do SUS no Estado de São Paulo constarão, necessariamente, no Painel 

de Indicadores. 

Artigo 11 - Com base no desempenho global alcançado pela entidade, medido pelo Painel 

de Indicadores no respectivo período de avaliação, a porcentagem da retenção dos valores às 

entidades, na hipótese do inciso V do artigo 4º da Lei 17.461, de 25 de novembro de 2021, dar-

se-á na mesma proporção do descumprimento da meta estabelecida, observado o disposto em 

resolução do Secretário da Saúde. 

Artigo 12 - Fica instituído o Grupo Estadual de Monitoramento e Avaliação do Programa 

Mais Santas Casas, a que se refere o artigo 7º da Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, 

com as seguintes atribuições: 

I - propor metodologia, indicadores, metas e modelos de monitoramento e avaliação do 

programa; 

II - avaliar as entidades em relação aos critérios de inclusão e manutenção; 

III - avaliar o desempenho global das entidades no Painel de Indicadores; 

IV - apresentar avaliação periódica das entidades ao Gabinete do Secretário para adoção 

de medidas cabíveis. 

§ 1º - A aferição, monitoramento e avaliação do desempenho das entidades no Programa 

Mais Santas Casas será realizada pelo Grupo Estadual de Monitoramento e Avaliação, por meio 

de sistema eletrônico próprio, a ser desenvolvido pela Secretaria da Saúde. 

§ 2º - Anualmente será disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria da Saúde o 

desempenho global das entidades participantes do Programa Mais Santas Casas. 

Artigo 13 - O Grupo Estadual de Monitoramento e Avaliação do Programa Mais Santas 

Casas, a que se refere o artigo 12 deste decreto, terá a seguinte composição: 

I - 1 (um) representante do Gabinete do Secretário da Saúde; 

II - 2 (dois) representantes do Gabinete da Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS); 

III - 2 (dois) representantes do Grupo de Planejamento e Avaliação de Saúde (GPA) da 

Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS); 

IV - 2 (dois) representantes do Grupo de Regulação (GR) da Coordenadoria de Regiões 

de Saúde (CRS); 

V - 1 (um) representante do Grupo Normativo de Auditoria e Controle de Saúde (GNACS) 

da Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS); 

VI - 1 (um) representante do Grupo de Atenção Básica da Coordenadoria de Regiões de 

Saúde (CRS). 

Parágrafo único - Caberá ao Secretário da Saúde designar os membros do Grupo a que 

se refere o "caput" deste artigo e indicar, entre eles, o seu Coordenador. 

Artigo 14 - As entidades participantes do Programa Mais Santas Casas deverão apresentar 

relatórios e informações adicionais sempre que solicitadas pelo Grupo Estadual de 

Monitoramento e Avaliação do Programa Mais Santas Casas, a que se refere o artigo 12 deste 

decreto. 
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Artigo 15 - Os recursos financeiros recebidos nos termos deste decreto devem ser 

aplicados pelas entidades hospitalares sem fins lucrativos, exclusivamente, no custeio das ações 

de atenção à saúde realizadas no âmbito do SUS e de qualificação da gestão, sendo vedado seu 

emprego para pagamento de: 

I - dívidas; 

II - consultorias e assessorias; 

III - recursos humanos que não estejam dedicados à consecução do objeto pactuado. 

Artigo 16 - A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros recebidos nos termos 

deste decreto será realizada pela Secretaria da Saúde por meio de prestação de contas. 

Parágrafo único - A prestação de contas deverá conter, no mínimo: 

1. relatório de cumprimento do objeto do instrumento jurídico celebrado; 

2. relação de despesas e pagamentos efetuados, com a identificação do credor; 

3. relação de bens adquiridos, quando for o caso; 

4. relação de profissionais da saúde treinados ou capacitados, quando for o caso; 

5. relação dos serviços prestados no âmbito do SUS, contendo descrição e valor total; 

Artigo 17 - O acompanhamento da execução do Plano de Trabalho ficará a cargo do gestor 

do convênio ou instrumento congênere, ou do seu respectivo substituto. 

Artigo 18 - Este decreto e sua Disposição Transitória entram em vigor na data de sua 

publicação. 

Disposição Transitória 

Artigo único - O Secretário da Saúde poderá autorizar, em caráter excepcional, aporte 

financeiro adicional para as entidades que formalizarem convênio ou instrumento congênere no 

exercício de 2021, como forma de apoio à implantação e estruturação do Programa Mais Santas 

Casas, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria da Saúde no 

exercício orçamentário de 2021, atendidos os critérios definidos em resolução do Titular da 

Pasta. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2021 

RODRIGO GARCIA 

Amauri Gavião 

Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo 

Eduardo Ribeiro Adriano 

Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Saúde 

Cauê Macris 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de dezembro de 2021. 
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Saúde 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Resolução SS nº 192, de 23-12-2021 

 

Dispõe sobre as providências decorrentes do Artigo Único da 

disposição transitória do Decreto nº 66.374/2021, no âmbito do 

Estado de São Paulo, que versa sobre apoio financeiro adicional, em 

caráter extraordinário, para implementação do Programa de Auxílio 

Financeiro às Entidades Hospitalares sem fins lucrativos – MAIS 

SANTAS CASAS, e dá providências correlatas 

 

O Secretário da Saúde, considerando: 

- A Constituição Federal, em especial a Seção II, Capítulo II, do Título VIII, em especial 

o contido nos termos do § 1º do artigo 199; 

- A Lei nº 8.080, de 19-09-1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, em 

especial o contido nos termos do § 2º do artigo 4º;  

- O disposto na Constituição Estadual, de 05 de outubro de 1989, em especial o contido 

nos termos dos § 2º e 4º do artigo 220; 

- O disposto na Lei nº. 10.201, de 07 de janeiro de 1999, que regulamentou o § 4º do 

artigo 220 da Constituição Estadual; 

- O disposto na Lei nº. 17.461 de 25 de novembro de 2021 que dispõe sobre o Programa 

de Auxílio Financeiro às Entidades Hospitalares sem fins lucrativos e revoga a Lei nº 16.109 de 

13 de janeiro de 2016; 

- O disposto na LC nº. 791, de 09 de março de 1995, Código de Saúde, em especial o 

contido nos termos do § 3º do artigo 20, bem como o contido nos termos dos artigos 51 e 52; 

- O Decreto nº. 66.173, de 26 de outubro de 2021, que dispõe sobre a disciplina acerca 

da celebração de convênios, no âmbito da Administração Direta e Autárquica, e sobre a instrução 

dos processos respectivos; 

- O Decreto nº. 66.374, de 23 de dezembro de 2021, que regulamenta a Lei nº 17.461 

de 25 de novembro de 2021 que dispõe sobre o Programa de Auxílio Financeiro às Entidades 

Hospitalares sem fins lucrativos. 

Resolve: 

Artigo 1º - Fica disciplinado, nos termos dessa Resolução, apoio financeiro adicional em 

caráter excepcional para implantação e estruturação do Programa Mais Santas Casas, instituído 

pela Lei nº 17.461 de 25 de novembro de 2021, nos termos da Disposição Transitória do 

Decreto nº 66.374/2021. 

Artigo 2º - Será concedido, extraordinariamente, apoio financeiro para as entidades aptas 

a participarem do programa, como forma de incentivar o preenchimento, pela entidade 

interessada, dos requisitos de idoneidade técnica, científica, sanitária e administrativa, nos 

termos do item 1, § 1º do Artigo 1º da Lei 17.461/2021. 

Artigo 3º - O Período de Referência, nos termos do § 2º do artigo 5º do Decreto 

nº66.374/2021, fica definido de janeiro de 2018 a dezembro de 2018. 
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Artigo 4º - O valor do auxílio financeiro adicional, excepcional, corresponderá a ¼ do 

valor máximo, a que se refere o artigo 6° do Decreto nº 66.374/2021. 

Artigo 5º - O apoio financeiro adicional será pago em parcela única. 

Artigo 6º - A formalização do apoio financeiro para implementação do Programa Mais 

Santas Casas pela entidade será realizada por meio de Termo de Adesão, utilizando-se da minuta 

constante no ANEXO I. 

Artigo 7º - Ficam autorizadas a receber o apoio financeiro para implementação do 

Programa Mais Santas Casas as entidades constantes no ANEXO II. 

Artigo 8º - O auxílio financeiro disponibilizado por este programa deverá ser utilizado nos 

termos do Artigo 6º da Lei nº.17.461/2021 e do Artigo 15 do Decreto nº. 66.374/2021. 

Artigo 9º – Eventuais medidas de restrição orçamentária e de contingenciamento sobre 

a base de pagamento mensal ou anual dos convênios objeto desta resolução incidirão sobre 

todas as entidades do ANEXO II. 

Artigo 10º – Caso as entidades constantes no ANEXO II tenham recebido auxílios 

financeiros de base mensal provenientes da Secretaria de Estado da Saúde, por meio do 

Programa Santa Casa SUStentável, Pró Santas Casas ou subvenções, os valores serão 

descontados da base mensal do apoio financeiro adicional de que trata esta Resolução. 

Artigo 11º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência de 

90 dias. 

ANEXO I - Minuta do Termo de Adesão 

(a que se reporta a Resolução SS- 192, de 23 de dezembro de 2021) 

TERMO DE ADESÃO 

Termo de Adesão ao Programa Mais Santas Casas 

Pelo presente Termo de Adesão, a Entidade , o(a) Sr(a)........................., 

Provedor(a)/Diretor(a) Presidente/Responsável legal pela entidade, RG , 

CPF.............................., residente e domiciliado à Rua........................, nº........., na cidade 

de , CEP , expressa formalmente a sua adesão ao Programa de Auxílio Financeiro às Entidades 

Hospitalares Sem Fins Lucrativos - Programa Mais Santas Casas nos seguintes termos: 

1 - A entidade se compromete a: 

1.1 - aplicar o aporte financeiro adicional, excepcional, para implantação e estruturação 

do Programa Mais Santas Casas, nos termos do Artigo 6º da Lei nº 17.461/2021, do Artigo 15 

do Decreto nº 66.374/2021 e artigo 2º. da presente Resolução, mediante a apresentação de 

Plano de Trabalho. 

1.2- firmar convênio com a Secretaria de Estado da Saúde para participação do Programa 

Mais Santas Casas, atendendo a todos os requisitos previstos na legislação vigente, com 

destaque para o previsto na Lei nº 17.461/2021 e no Decreto nº 66.374/2021, 

1.3 - realizar a devolução do aporte financeiro adicional para implantação e estruturação 

do Programa Mais Santas Casas, caso não formalize convênio com a Secretaria de Estado da 

Saúde em até 90 (noventa) dias contados a partir da data de assinatura do presente Termo de 

Adesão. 

1.4 - realizar a prestação de contas referente a aplicação do aporte financeiro adicional, 

excepcional, para implantação e estruturação do Programa Mais Santas Casas, observadas as 

normas e instruções técnicas na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

1.5 - fornecer relatórios e demais informações à Secretaria de Estado da Saúde, quando 

solicitado. 

Parágrafo Único: Os recursos aplicados em desacordo com este instrumento ou na 

hipótese do subitem 1.3 deverão ser recolhidos aos cofres Públicos, corrigidos monetariamente, 

aplicando-se a remuneração da caderneta de poupança computada, desde a data do repasse e 

até a data da efetiva devolução, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação 

expedida pelo ESTADO. 

2 - O aporte financeiro adicional, excepcional, para implantação e estruturação do 

Programa Mais Santas Casas de que trata esse Termo de Adesão será depositado pela Secretaria 

de Estado da Saúde na conta indicada: Banco do Brasil, Agência 

____ – Conta Corrente _______ 

São Paulo, .............. de ...................... de 20..... 

(assinatura do responsável) 

ANEXO II - Lista de entidades autorizadas a receber o apoio financeiro para 

implementação do Programa Mais Santas Casas (a que se reporta a Resolução SS- 192, de 23 

de dezembro de 2021) 
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900884

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

           O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, CERTIFICA que a

Pessoa Jurídica abaixo, se encontra devidamente inscrita sob o número 900884, desde 

08/03/1983, em cumprimento à Lei Federal 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM

nº 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 07/12/2011.

Razão Social IRM DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DE DRACENA

Nome Fantasia IRM DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DE DRACENA

CNPJ 47.617.584/0001-02

Endereço R VIRGILIO PAGNOZZI 822 - CENTRO - DRACENA - CEP: 17900000

Classificação HOSPITAL GERAL DE GRANDE PORTE

Diretor Técnico FERNANDO PEREIRA BETTIO - CRM nº 150176

Validade deste Certificado
31/03/2022 

Este Certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste

Conselho e deve ser renovado anualmente ou quando da alteração de qualquer um de

seus ítens e afixado em local visível ao público em geral e acessível à fiscalização.

São Paulo, 26 de Maio de 2021.

DR. ANGELO VATTIMO

Diretor 1º Secretário

8 E E A E B 4 B F F 3 9 6 3 7 D 3 C C 0 1 6 6 3 5 6 B 0 A F 5 4

Emitido através do site http://www.cremesp.org.br em 26/05/2021 às 11:00:48
A autenticidade deste Certificado poderá ser verificada no endereço:
http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasConsultaCertificado
Rua Frei Caneca, 1.282 - Consolação
Cep: 01307-002 - São Paulo-SP
Telefone: (11) 4349-9900 / www.cremesp.org.br
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27/12/2021 16:11

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

47.617.584/0001-02
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/07/1967


 
NOME EMPRESARIAL

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MAT DRACENA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R VIRGILIO PAGNOZZI 

NÚMERO

822 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

17.900-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

DRACENA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/12/1998


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/12/2021 às 16:10:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Impresso em: 27/12/2021, às 16h15minNúmero CRCE 0100/2012

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE 
DE DRACENA

Município: DRACENA - SP

Bairro: CENTRO CEP: 17900000

Endereço: RUA VIRGÍLIO PAGNOZZI, 822 Complemento: 

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

47.617.584/0001-02

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras         
          avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  
órgão          da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como 
garantia        que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima  é  obrigatória  e  a  sua  inobservância  implicará  em medidas  correcionais  
cabíveis,  por  parte  da  Corregedoria  Geral  da  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais e em especial o art. 7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MAT DRACENA
CNPJ: 47.617.584/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:45 do dia 27/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2022.
Código de controle da certidão: AAEC.94D0.543D.E213
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MAT DRACENA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 47.617.584/0001-02
Certidão nº: 57887224/2021
Expedição: 27/12/2021, às 16:16:44
Validade: 24/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MAT DRACENA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.617.584/0001-02,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br S
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CNPJ / IE: 47.617.584/0001-02

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21120410396-69

27/12/2021 16:17:52

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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27/12/2021 16:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.617.584/0001-02
Razão Social:IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERIC E MATERN DE DRACENA
Endereço: RU A VIRGILIO PAGNOZZI 822 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/12/2021 a 07/01/2022



Certificação Número: 2021120901001414572260

Informação obtida em 27/12/2021 16:19:40

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 47.617.584/0001-02

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 27/12/2021 às 16:20:17

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da
data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 6º)
- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 3D0BB9E8.F6B6E309.E02B7E20.94A84DF6 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Data: 27/12/2021

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

SANTA CASA DE DRACENA

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

HOSPITAL GERAL

RUA VIRGILIO PAGNOZZILogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:2750988

Subtipo:

CENTRO

CNES:

Horário de Funcionamento:

351440  -  DRACENA

(18)3821-8466

Complemento:

17900-000

--

SPBairro:

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E

--

822

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

SEMPRE ABERTO

0211INDIVIDUAL

47.617.584/0001-02

MUNICIPAL

03/09/2003Cadastrado em: Atualização na base local: 07/12/2021 Última atualização Nacional: 13/12/2021

ADOLFO MANSANO GARCIADiretor Clínico/Gerente/Administrador:

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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Extrato de conta corrente

G3330411469101281
04/01/2022 11:49:39

Cliente - Conta atual

Agência 373-5
Conta corrente 30997-4IRMANDADE S C M M DRACENA
Período do extrato mês atual a partir do dia04

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
13/10/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

Saldo 0,00C
Juros * 0,00
Data de Debito de Juros 31/01/2022
IOF * 0,00
Data de Debito de IOF 01/02/2022

------------------------------------------------
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J3364050 ALINE BASSO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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06/01/2022 09:10 SiafemNet | SiafisicoNet

https://siafem-app.fazenda.sp.gov.br/SiafNet/siafem/consulta_credores.xhtml?CH=857bce7889365e861765fa5071a66&SIS=kqucnqaomeiT4JiVn… 1/1

C O N S U L T A RC O N S U L T A R

CNPJ/CPF: 

C R E D O RC R E D O R

Dados Gerais

CPF/CNPJ: 47617584000102 Nome: IRM.STA.CASA MIS. MAT.DRACENA

CEP: 00000-000 Endereço: RUA VIRGíLIO PAGNOZZI

Número: Nº 822 Complemento: -

Município: DRACENA UF: SP

Status: ATIVO Código Município: 00292

Informação do Cadin: 10AGO2016 REGULARIZADO AS 15:17

Motivo:

Situação no Cadin

Usuário não inscrito no Cadin

Domicílios Bancários

Banco Agência Conta Status Status Adiant.

001 00373 000309974

15

Total: 16 domicílio(s)

C O N S U L T A  C R E D O RC O N S U L T A  C R E D O R

47617584000102 - IRM.STA.CASA MIS. MAT.DRACENA Buscar
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Classif. documental 999.99.99.999

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / CONVÊNIOS

 Despacho

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE Interessado:
DRACENA

 Programa Mais Santas CasasAssunto:
 Resolução SS nº 192, de Número de referência: 23/12/2021

Trata o presente de apoio financeiro adicional de forma excepcional para implantação e
estruturação do Programa - Mais Santas Casas, instituído pela Lei nº 17.461 de 25 de novembro de
2021, nos termos da Disposição Transitória do Decreto nº 66.374/2021 e Resolução SS - 192, de 23
de dezembro de 2021.

Para formalização do apoio financeiro para implementação do Programa Mais Santas Casas, o
beneficiário apresenta Termo de Adesão devidamente assinado e documentos comprobatórios de
sua idoneidade técnica, científica, sanitária e administrativa.

A Documentação de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal, está dentro
das normas estabelecidas no tocante a área administrativa e dentro do prazo de validade.

Informamos que foi anexado o CONCREDOR com a conta corrente inserida no sistema SIAFEM,
conforme informação do Beneficiário.

A Entidade encontra-se regular com situação de Prestação de Contas referente aos recursos
financeiros recebidos anteriormente.

Desta forma, encaminhe-se ao Gabinete do Diretor Regional para que encaminhe o expediente ao
Gabinete do Coordenador da Coordenadoria de Regiões de Saúde.

Presidente Prudente, 07 de janeiro de 2022.

ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
EXECUTIVO PÚBLICO 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE /
CONVÊNIOS S
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA

 Despacho

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE Interessado:
DRACENA

 Programa Mais Santas CasasAssunto:
 Resolução SS nº 192, de Número de referência: 23/12/2021

Trata o presente de apoio financeiro adicional de forma excepcional para implantação
e estruturação do Programa - Mais Santas Casas, instituído pela Lei nº 17.461 de 25 de novembro
de 2021, nos termos da Disposição Transitória do Decreto nº 66.374/2021 e Resolução SS - 192, de
23 de dezembro de 2021.

Considerando o Despacho - SES-DES-2022/03547-A, do setor de Convênios/DRS-XI,
datado de 07.01.2022, doc. às fls. 60, ciente e de acordo.

Isto posto, encaminhe-se ao Gabinete do Coordenador da Coordenadoria de Regiões
de Saúde - CRS, para ciência e providências que julgar cabíveis.

Presidente Prudente, 07 de janeiro de 2022.

MARLENE MENDES SILVA DAMACENA 
Diretor Técnico de Saúde III 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 Informação

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE Interessado:
DRACENA 

 Termo de Adesão ao Programa Mais Santas CasasAssunto:
 Resolução SS - 192, de 23 de dezembro de 2021Número de referência:

Trata o presente de documentação encaminhada pela instituição, IRMANDADE DA
, SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE DRACENA referente ao Termo

de Adesão ao Programa Mais Santas Casas e toda documentação conforme previsto na Resolução
SS nº 192 de 23 de dezembro de 2021.

A Resolução SS nº 192, de 23 de dezembro de 2021 dispõe sobre as providências
decorrentes do Artigo Único da disposição transitória do Decreto nº 66.374/2021, no âmbito do
Estado de São Paulo, que versa sobre apoio financeiro adicional, em caráter extraordinário, para
implementação do Programa de Auxílio Financeiro às Entidades Hospitalares sem fins lucrativos -
PROGRAMA MAIS SANTAS CASAS.

O Programa Mais Santas Casas foi instituído pela Lei nº 17.461, de 25 de novembro
de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 66.374, de 23 de dezembro de 2021.

O informa que aDepartamento Regional de Saúde de Presidente Prudente DRS XI 
entidade reúne todas as exigências para participar do Programa e a documentação apensada está
vigente.

Dessa forma, encaminhe-se o presente expediente para a Coordenadoria de Gestão
Orçamentária e Financeira - CGOF, com proposta de encaminhamento para o Grupo de Gestão de
Convênios SUS/SP - GGCON/CGOF

São Paulo, 07 de janeiro de 2022.

OSMAR MIKIO MORIWAKI 
Coordenador de Saúde 

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

S
E

S
IN

F
20

22
02

47
8A

Assinado com senha por OSMAR MIKIO MORIWAKI - 07/01/2022 às 16:26:49.
Documento Nº: 32276568-8745 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=32276568-8745

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

62

https://linksiga.trf2.jus.br


SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 47.617.584/0001-02

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 31/01/2022 às 15:40:18

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da
data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 6º)
- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 09A1CBC9.ABBB62BB.17D85669.24FE457B 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Data: 31/01/2022

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

SANTA CASA DE DRACENA

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

HOSPITAL GERAL

RUA VIRGILIO PAGNOZZILogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:2750988

Subtipo:

CENTRO

CNES:

Horário de Funcionamento:

351440  -  DRACENA

(18)3821-8466

Complemento:

17900-000

--

SPBairro:

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E

--

822

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

SEMPRE ABERTO

0211INDIVIDUAL

47.617.584/0001-02

MUNICIPAL

03/09/2003Cadastrado em: Atualização na base local: 05/01/2022 Última atualização Nacional: 30/01/2022

ADOLFO MANSANO GARCIADiretor Clínico/Gerente/Administrador:

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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Impresso em: 31/01/2022, às 15h33minNúmero CRCE 0100/2012

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE 
DE DRACENA

Município: DRACENA - SP

Bairro: CENTRO CEP: 17900000

Endereço: RUA VIRGÍLIO PAGNOZZI, 822 Complemento: 

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

47.617.584/0001-02

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras         
          avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  
órgão          da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como 
garantia        que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima  é  obrigatória  e  a  sua  inobservância  implicará  em medidas  correcionais  
cabíveis,  por  parte  da  Corregedoria  Geral  da  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais e em especial o art. 7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 47.617.584/0001-02
Razão Social: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERIC E MATERN DE DRACENA
Endereço: RU A VIRGILIO PAGNOZZI 822 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2022 a 14/02/2022


Certificação Número: 2022011601294038633506

Informação obtida em 31/01/2022 15:39:18

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DRÂCENA Santa Casa de Dracena
Patrimônio da Comunidade

6'
1

rNsnruçÃo PRoPoNENTE

do PT:

IRUANDADE DA SANTA CASA DE E MATERNIDADE DE DRAGENA
47-617.581t0001-02

-n" 822Rua

Dracena - SP

3821-8466

br
3PF Nome Responsável lnO

043.824.528-80 Celso Xavier Santin
lo.oss.sos-r Provedor

lc*so--l
F'"""* ]

GESTOR OO COl,lVÊNlO

CPF RG Nome do Gestor Cargo E-mail

158.756.538-25 25.192.838-X Verglnia Lara Casarim Barrão Gerente
Administrativa

gerentead ministrativo@santacasadra
cena.com.br

RECEBIMENTO DO RECURSO

OSS - ¡RMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRD IA E MATERNIDADE DE DRACENA
Rua virgílio Pagnozzi n". 822 - Dracena - sp - cEp: lz.g(Xr-ooo - Fone: (1g) 3821-g466

cN PJ : 47.617.584/@01-02 - cNES: 2750ggg - rrrnruw.santacasadracena.com.br

CoNTEXTO DA tNSTtTUtçÃO PROPONENTE

Missão da lnstituição: promover a saúde prestando dendimento humanizado e qualificado à comunidade local e
regional, em nível de média e alta complexidade, mantidos os compromissos de àráter social e filantrópico, sem
discriminação, atendendo as demandas dos sistemas público e privad'o; e a sua V¡SÃO: manter-se como nbspitat de
referência regional, reconhecido com sua eficiência, qualidade no atendimento aos seus clientes, com ações humañizadas
l_q ,re_l?999 com os ptiblicos intemo e externo e equipe multiprofissional valorizada e reconhecida; iendo como seus
VALORES: compromisso la¡trópico, ética, gerenciamento de recursos e a melhoria humana e tecnológica do ambiente
detrabalho, além de sua ORIENTAçÃO ADMINISTRATIVA: "recuperar, reconstruir, e fazer funcionar be..m o que existe".

HistórÌco_ da lnstituiçäo: : lnaugurada oficialmente em 08 de dezembro de 1957, pelo entäo Governador Janio euadros,
a Santa Casa de Dracena teve seu inlcio em meados de 1951 com a primeira aésembleia presidida pot fiò Spinãi¿,ã
intençäo era a de construir um hospital particular, onde médicos teriam pärticipação corno acionistas, poiem, as derançai
da cidade na época coqgosta por virgílio Pagnozzi, Edson da b¡ve¡rà Óampos e Messias'Fereiia da pal¡iu,
convenceram o entåo prefeito do município a construir um hospital com a participação de religiosas, sendo instituída a
lrmandade da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de Óracena, teñOo a'suä construfro confiada ao médico e
segundo Provedor Dr. Gumercindo Corrêa de Almeida Moraes Junior. O ano de 1g8B foi marcado pela inauguração clo
Pronto Socorro, que foi municipalizado em 1990 e da Unidade de Terapia lntensiva - U.T.l. gue começou com os (cinco)
leitos. A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MlSERlcóRDn E MATERNTDADE DE DRÄCENA pôssui um roìat de
8.198'04 m'de área construida, sendo referência de atendimento primário para os municlpios de Dracena e Ouro Verde
e secundário para os municípios de Flora Rica, kapuru, Junqueirópolis, Monte Castelo, Nòva Guataporanga, panorama,
Paulicéia, Santa Mercedes, São João do Pau D'Alho e Tupi Paulistå, atendendo aproximadamente tiZ.gAg-(cento e trintá
e sete mif trezentos e oitenta e nwe) habitantes, declarada corno Entidade Filanirópica e se faz presente como Hospital
Geral, atendendo diversas especialidades. Para o funcionamento desta estrutura a Unidade conia com 3g5 (trezentös e
noventa e cinco) funcionários colaboradores, 96 (noventa e seis) médicos e 25 (vinte e cinco) paramédicos, condição estaque impulsionou a cidade de Drac€na a ser denominada'cAplÍAL REGIoNA| DA SAúÐE;.'

Banco: 001 0373-5 Conta Número:309974
de Dracena - SP

esta Conta Conente será exclusiva o recæbimento do recurso.
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DRACENA nt c n
Patrimônio da Comunidade

{ù

2

QUALTF|CAçÃO OO PLANO rlE TRABALHO

IIETAS A SEREiI ATINGIDAS

.MATERIAL E DE

NTA, CONTATO PAV]FLEX.TERIAL DE CONSUMO TI MASSA CORRl COLADA, DE E VINPISO lLlCO
DE DEuÃo DEOBRAsERVrÇO: PI ENTORES02(DOrS) PEDE IROS.02(DOrS)

do Objeto:

Melhorar estrutura fisica aos usuários SUS, bomo fu da
mais dosqualidade serviços melhorumaatingindoprestados, asquantoavaliação nainstala@es pesquisa

do usua¡io PSat.

66.374,
dos dorecursos Casas regulamentados

¡g de deI dedezemb,ro e2021 noSSResoluçäo 12-2021 pretende-se osrealizar
¿rsmelhorarpara utilizadas usuáriosinstalaçöes pelo encontrasequeSUS, usodesgastada pelo

aos usuarios um ambiente influenciandomelhor indicadoresnos do Maisma Santaspfogra Casas onde
usuariosdos rnelhoriasEssassetisfação fawrecem assistência ee dosintegraçåo serviços existentes, garantindo

aos deproblemas sa¡ide dârelevantes GOm epopunçao acessibilidade.qualidade

Local: IRMANDADE DA SANTA CASA DE E MATERNIDADE DE DRAGENA.
ObservaçÕes:

Metas Quantitativas: lnstalaçöes de Saúde na unidade SUS, compreendendo 1BB m2.asMelhorar

ACões MelhorarAlcance €tspara lnstalações de naSaude SUSunidadeHosfltalares 188compreendendo fr2,
asmantefldo de uso das em €rcsatendirnento doindicadores SantasMais Casas.

Atual: lnstalaçöes desgastadas m2188compreendendo semdanificadasparedes revestirnento
80 m2.

MelhorarPretendida: asSituação lnstala@es de efnSaúde 881 em2Hospitalares em deinstalação 80;50m2 prso
vinilico

execução aprovado daobra.delndlcador ResuItado: deRelatério

Metas Qualitativas: de satisf-açäo - PSata

Álcance: e material da ao usuário - PSat.
do usuário realizada sem a utilização do sistema PSat.Atual de

Situação Pretendida
Casas.

lrnptantar a pesquisa de satisfação - psat. para atender o indicador do Prograrna Mais Santas

pesquisa satisfaçäodelndicador RelatorioResultado: de de sistemado Psat.

OSS - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRD IA E MATERNIDADE DE DRACENA
Rua virgílio Pagnozzi no. 822 - Dracena - sp - cEp: 1z.9oo-ooo - Fone: (18) 3821-8466

cNPJ: 47.617.584/0001-02 - cNES: 275G188 - www.santacasadracena.com.br
ø
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DR.ACENA Santa Casa de f)ra ena
Patrimônio da Comunidade

ø
4

s. nespoNsÁvErs PELA eueomçÃo DEsrE pLANo

CPF Nome do Gestor RG Cargo E-mail

461 .189.468-1 7 uVilliam Sousa Oliveira 39.616.032-3 Gerente de Projetos diretoria@santacasadracena.com.br

oecumçÃo

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARo, para fins de prova junto à secretária de Estado da saúde,para os efeitos e sob as penas da leí, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o tesouro
ou qualquer órgão ou Entidade da Administraçäo Pública, que impeça a transferênciã de recursos oriundos de dotaçöes
consignadas nos orçamentos deste poder, na forma de plano de Trabalho.

Data 29 de dezembro de2021

Assinaturas

PROVEDOR
IRMANDADE DA SANTA CASA DE iIISER|GÓRDN E

iIIATERNIDADE DE DRACENA

Aprovado tecnicamente pelo DRS:

Saúde lll
DRS PRUDENTE

de Despesa

Coordenadoria de Geståo ra

Df

Secretario de da Saúde

OSS - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
Rua Virgílio Pagnozzi n". 822 - Dracena

MISERICÓRDN E MATERNIDADE DE DRACENA
- SP - CEP: 17.9(XÞfiþ - Fone: (18) 3821-8466

CNPJ: 47.617.584/æ01-02 - cNES: 275(Xtgg - www.santacasadracena.com.br
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sAo
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAúDE DE PRESIDENTE PRUDENTE - DRS XI
CENTRO DE PLANEJAMENTO E AVALIAçÃO DE SAÚDE. CPAS

Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357,V|. Roberto - CEP: 19013-050 / Fone: (18) 3226-6724'
d rs 1 1 - pla neia mento(ôsa ude. sp. gov, br

GOVERNODOESTADO

I snmu * srL

INFORMACAO CPAS nOOOS /2O22

Em, 18/01/2022

Referência : SES-EXP-2O22/fJfJ363

INTCTCSSAdO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICóRDIA E MATERN¡DADE DE DRACENA

Assunto PROGRAMA MAIS SANTAS CASAS

Trata o presente de apoio adicional de forma excepcional para a implantação e

estruturação do Programa - Mais Santas Casas, instituído pela Lei noL7.46t de 25 de

Novembro de 2.021nos termos da Disposição Transitória do Decreto no 66.374/2O2t e

Resolução SS- 192, de 23 de Dezembro de 2.O2t.

Temos a informar:

Que o Plano de Trabalho da lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de e

Maternidade de Dracena foi devidamente avaliado pela área técnica deste Departamento

Regional de Saúde de Presidente Prudente - DRS XI.

,#),^an?ut
Isabela Puerta Demarque Mota

ATSP I - CPAS
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cóääìi; Nöõ ñ iaï Ë ì1ã'ldÈ õ liä rr o 
=DEPARTAMENTo REGToNAI oe snúoE - DRs xr DE pRESTDENTE pRUDENTE

coNTRATos E coNvÊnros

TNFoRMAçÃo conrRATos r con¡vÊnros

RE FERE NCIA: SES- E)íP-2O22 / OO363
BENEFICIÁNTO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERTCóNTOTE C
MATERNIDADE DE DRACENA
ASSUNTO: PROGRAMA MAIS SANTAS CASAS

Em t8/ot/2022

Trata o presente de apoio financeiro adicional de forma excepcional para implantação e
estruturação do Programa - Mais Santas Casas, instituído pela Lei no 17.46t de 25 de
novembro de 2O2t, nos termos da Disposição Transitória do Decreto no 66.374/202! e
Resolução SS - 192, de 23 de dezembro de 2021.

O Setor de Contratos e Convênios informa que:

. A Documentação de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal,
está dentro das normas estabelecidas no tocante a área administrativa e dentro do
prazo de validade;

o Consta no expediente o CONCREDOR com a conta corrente inserida no sistema
SIAFEM, conforme informação do Beneficiário.

. A Entidade encontra-se com situação de PRESTAçõES DE C ONTAS REGULAR,
referente aos recursos financeiros recebidos anteriormente;

. O Plano de Trabalho foi devidamente avaliado pela área administrativa.

Roberta Marafon R. de O
Executivo Público

etra

S
E

S
C

A
P

20
22

78
28

6A

Autenticado com senha por AURIANE LIS ALVES DE MATOS - Assessora / CGOF/GGCON/MSC - 03/02/2022 às 16:23:28.
Documento Nº: 34029152-4680 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=34029152-4680

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

71



'. , Ì t,
ìi, ,l - l,;
,;il#Jr

t\

Governo do Estado de São paulo

Secretaria da Saúde
CGOF / GRUPO DE GESTÃO OT COruVÊNIOS SUS/SP

São Paulo, 29 de dezembro de 2O2I

lnteressado: lrmandade da santa casa de Misericórdia e Maternidade de Dracena

Assunto: Termo de Adesão ao programa Mais Santas Casas

Trata o presente de apoio para a implantação e estruturação do Programa - Mais Santas Casas, instituído
pela Lei n"17.461' de 25 de novembro de 2.021 nos termos da Disposição Transitória do Decreto n.

66'314/2021, de 26 de outubro de 2.o21e Resolução SS-192, de 23 de dezembro de 2.021,.

Considerando que o Plano de Trabalho apresentado pela lrmandade da Santa Casa de Misericórdia e

Maternidade de Dracena foi devidamente avalrado pelas áreas técnica e administrativa do Departamento

Regional 11 - Presidente Prudente que se manlfestou favorável.

Com esses elementos, propomos o encaminhamento ao Gabinete do Senhor Secretário para, se de acordo,

aprovar o Plano de Trabalho.

À preliminar consideração do coordenador de Gestão orçamentária e Financeira.

WîúÁ,drca,tb
Marilsa da Silva e Silva

Diretor Técnico lll
CGOF / GRU PO DE GESTÃO DE CONVÊN IOS SUS/S P

Ciente e de acordo.

Encaminhe-se conforme proposto

Wilson

Coorde
CGOF /

nador
de

coo NADORIA DE GESTÃO OR

Aprovo, nos termos do parágrafo primei

Plano de Trabalho apresentado pelo Ben

NANCEI RA

rtigo 116, da Lei Federal ns 8666/93 e suas atual¡zações o

o referente ao Termo de Adesão ao programa Mais Santas

rod a

::::::: :::Wbd
Secretário de Saúde
Gabinete do Secretário

Coordenadoria de Gestão orçamentária e Financeira - Grupo de Gestão de Convênios
Av' Dr' Enéas carvalho de Aguiar, 188 - 4s andar - sala 402 | 05403-000 | São paulo/Sp | (11)3066-8000
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

CGOF / GRUPO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS SUS / SP / MAIS SANTAS CASAS

 Despacho

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE Interessado:
DRACENA

 Termo de Adesão ao Programa Mais Santas CasasAssunto:
 Resolução SS - 192, de 23 de dezembro de 2021Número de referência:

Considerando que o Plano de Trabalho, anexo ao Termo de Adesão ao Programa Mais
Santas Casas, apresentado pela IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E
MATERNIDADE DE DRACENA, foi devidamente assinado pelas áreas competentes, conforme

 depreende-se do expediente SES-CAP-2022/78286-A por determinação superior, encaminhe-se o
presente ao , para anexar a nota de empenho e ordemGCF - Grupo de Controle Financeiro
bancária.

Após conclusão do pagamento, encaminhe-se o presente ao DRS VI - PRESIDENTE
PRUDENTE, através da COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE - CRS, para conhecer e
adotar as providências necessárias, devendo permanecer no Departamento Regional para fins de
Prestação de Contas.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2022.

FERNANDA DA SILVA E SOUZA 
Diretor Técnico II 

CGOF / GRUPO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS SUS / SP / MAIS SANTAS CASAS
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

47617584-0001/02 - IRM.STA.CASA MIS. MAT.DRACENA

IRM.STA.CASA MIS. MAT.DRACENA

RUA VIRGíLIO PAGNOZZI, Nº 822 - -

DRACENA

Evento UO

SP 00000-000

400091

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

9001 10302093062210000 041001141 09001033504376

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

CONVENIO

09 - INDEPEND. LICIT. 1 - ORDINARIO

010.015.0292

NACIONAL

RES192202

Tipo de Empenho

Data de Emissão 29/12/2021

UG

Gestão

090196 - COORD. DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA

00001

NOTA DE EMPENHO - SIAFEM - 2021NE23404

20.732,85  (VINTE MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato Nº OC

Cronograma

Mês Valor

12 20.732,85

20.732,85

Descrição:  STA CASA - DRACENAPROGRAMAMAIS SANTAS CASASSRES.192 - 23/12/21

Quantidade Preço TotalUNIT Preço Unitário0001Unidade de Medida 20.732,85Item: 001

29/12/2021

Total ou Valor a Transportar R$

007516518/00

20.732,85

Local de Entrega

_____________________________________________

34698579899 JOSE ROMAO BATISTA - 090010

Ordenador da Despesa

WILSON ROBERTO DE LIMA

Data de Entrega

MAIS SANTAS CASAS

Responsavel pela emissão

1/1SiafemImpresso pelo
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ORDEM BANCÁRIA - * PAGAMENTO NORMAL *

Número da PD

Número da NL

Número da OC

2022PD00982

2022NL01219

Banco

Agência

Conta Corrente

001

01897

013000772

Unidade Gestora

00717

012

090099  - SEC. SAUDE-RAP-APLICACAO NA SAUDE

Tipo da Ordem

Gestão

Número da Ordem Bancária

00001   - ADMINIST. DIRETA

Pagadora/Domicílio Bancário

Banco 001

000309974

00373

Conta Corrente

Agência

Favorecido/Domicílio Bancário
CGC/CPF/UG

Gestão

47617584000102  - IRM.STA.CASA MIS. MAT.DRACENA

2022SS00254-MAIS SANTAS CASAS

Valor

Finalidade

Processo

20.732,85

RES192202

04FEV2022 Data de Lançamento 04FEV2022Data de Emissão

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor
700630 2021NE23404 33504376 041001141 20.732,85
701977 041001141 20.732,85

Situação: RELACAO A SER IMPRESSA

Lançada por: ALEXSANDRA BERTACO SEVERINO - 090097 em 04FEV2022 às 14:34

1/1
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

CGOF / GRUPO DE CONTROLE FINANCEIRO / GRUPO DE GESTÃO DE
CONVÊNIOS SUS/SP

 Despacho

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE Interessado:
DRACENA

 Termo de Adesão ao Programa Mais Santas CasasAssunto:
 Resolução SS - 192, de 23 de dezembro de 2021Número de referência:

Providenciado o repasse conforme documento anexo ordem bancária, nada
mais a ser tratado por este GCF.

Encaminha-se para ciência e prosseguimento.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022.

Viviani Cristina Cintra 
Diretor Técnico II 

CGOF / GRUPO DE CONTROLE FINANCEIRO / GRUPO DE GESTÃO DE
CONVÊNIOS SUS/SP
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 Despacho

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE Interessado:
DRACENA

 Termo de Adesão ao Programa Mais Santas CasasAssunto:
 Resolução SS - 192, de 23 de dezembro de 2021Número de referência:

Trata o presente de documentação encaminhada pela instituição, IRMANDADE DA,
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE DRACENA referente ao Termo de
Adesão ao Programa Mais Santas Casas e toda documentação conforme previsto na Resolução SS
nº 192 de 23 de dezembro de 2021.

O Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente, informa que a entidade
reúne todas as exigências para participar do programa e a documentação está vigente, às fls 60.

Considerando a manifestação do Grupo de Gestão de Convênios SUS/SP/Mais Santas
Casas da Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira no documento SES-DES-2022
/27339-A em fls.73;

Restitua-se ao Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente conforme
proposto.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022.

PATRICIA FADUL DE OLIVEIRA SANTOS 
Assessor Técnico em Saúde Pública I 

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
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